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O ESP·ECTRO • 

PRO'l'ESTO 

Â junta. pl'oviso1,it1 do go,v~n11 eu.premo. do 
.i:eino ém l!qme' da naçi.'io · e da 11,11,Ltrba 1·ei;ebeu 
uoru profünqo sentimento a intimação, que no 
dia 3 l de maio passado, á uma bi>ra dii tarde, 
lhe foi foita pelas cartaij do sir G . .Hamilton 
Seymour e de D. Luiz Lopt!s <\e la Torre Ayl
foo, minhtros plenipotenciarios, o l.º de au11 
magutnde !idtànnicn, e o 2.0 de sua m~ge~tade 
ca.tholica, para qu,e a mesma .junta cpnaentisse 
n't~m armi~ticro, que pelas côdes d'logll\.t.erra e 
lleapaf,11,la ha:tja sir~o $OliQ.i tap.o p~f!I ler Jogar 
entre aJl JotW\S nacion11Qs da. jun•ta e as· fol').M 
realistas dó. governo de Lisboa., debahco das 
oommunicaçõ~ con~ta.olos das me~mas cartas, 
que por c<ipi,a: aajbentica se pubJ1ca.m com eate 
prof.e3to. (Documentos n. º' l e 2). 

Â junta resolveu protestar periírite os gover
nos das na~<;;es do tu\11\dO • civilisado peta ma
ueu«\ µiais fí/,l:Jl'lal; publica e splerqne ~Jmtra 1.1m 

pl'ocedi~e~~ qoe offcnile a reconhecida indo
por.deneia; d·o portu8aez. 

Port\.lgal é reconlle.cido como utiia ila~'tõ it1-
dependent", e não é proviQ.oia, co)onia ·ou feu
do de nenhuma nação estra.ngei.rl), 11cm a al
gum d.011 seus go,yernos pr.cstou jniramento de fi
delidade e oh~iencil.\. 

Está pois Rortugal como nação livre iu
depimdent~, no direito Ínl)ontroverso \lo se go· 
Y!lrn~r p.el.a·s i_~~tituiçll<ia e pela,s leis,, que mais 
propvias Jh~ p~reçam. para firmaF a sua liber· 
da.de const1tuc10nal, pela qual ha 2.'1 anuo.e tew 
feito os mais eiipa,nloso.s &acrifü:ios, 'dí"Feito qae 
lhe foi sol emneme,nte recon4ecido, meaI!lo du.
r~nte a presente Iucta, pelo11 minisnoa de sua. 
magestade britiannicano parlamento de sua na
ção. PoDtngál não queria mudar d11 qyn11stia, 
com.o tez a 11.,i~o iqgleza em 16&8, e a Fran· 
ç~ em. 18ª01 ne~ 111esmo 11lterar ªª su.1111 leiq 
fuq,dameu'taee,1 que regl1ltnn a órd;em ll11- 11.uooe
eilo da oor"6a; ,éómo fiZel'a itinda b;i.,poneo, o ~a-
9!0 hespanhola. !. guerra civil que pel~ja,mo,e . 

AdmÓn~ iti s1>mr1i8 et. tul'óida, ter.r,et i71tagô. 
l'[Qrrido Espectro me atormenta em ~oo!ióa. 

está muito longe de teres.se ca.r11,etilr dti gravi
dade e impottancia.. Os eaforÇ<i>s da. naç~o limi
tav:mi-a.e unicamen Le a. e-xigi1' a. 'l!erdade e rea
licüide d!i systerua. l'C-pFc,eentativ.o·, a cons•t•var 
o principio du refoama d;i. car ta. constitucional, 
a qaar só voltou em 1842 a .ser de noyo accci
tada por lei fundamental do eat;i.do com esta 
indespeos~vel condição de ser reformada por 
uma oamara de. deputados, munidos dos mais 
amplos poderes. Como o decreto de IO de Fe
vereiro de 1842, que restabele.wu a carta eons· 
tit1;1çioual COll\ estr. oondiçã.o n~o foj executado, 
oe.m co~prido, a na91í.o não .cessou po:r todos 
os rqi>ios de l'eclaioar contra tamanba. deslealda
de, de p~diç e exigir a sua execu,ção, e com 
tanto m~is ·affii.oco e empenho., quanto a expo
rilln.~ia de quatro nnnos, tinha féito vêr, que 
á sombr~ da carta constitucional se podia exer
cer, e tinha de facto exercido o mais violento 
desp1>tis-mo, e a mais vergonhosa. delapidação. 
Po1· ~sso eJ1gotadoe toclos os meios legaes e con&· 
tit11ciona.e~, 11ela' imp11onsa,pelà. tribuna, pela 
u~na e p.ela peti·çito ~l corôa, a naçJto portugh\l· 
za levando o seu a.mor peli.i legilidca.d.e at.ó o ex· 
tremo de ·n:ão rea..gir immedia.t11meote contra o 
bar\;>aro fu2il11mento dos oleilorà,e~ teve de le
vantar-se em massa nos mezes dll a.bril e maio 
de 1846 para evitar a sua total rujna e des
truição, pedindo a <\estruição d'um_a. administra· 
ÇÍ\!> od.~o!l&, despotioa, tyrannica. é delapidadora, 
e pr\lcla.maildo como p,rincipal remedio ao.e seus 
male~ a ,r•efo)·roa da cai·ta 001,rstiiucional pelo 
<'\eureto tle 10 de (evoreiro. ae 18-42, o que com 
effeito ~ n~il.o obteve por b.a'iar S. M. F. 
\>ewgnamen~ aunuido aos votos ao paiz, man
dando cumprir aquelle decret-0 por outro de 27· 
de ~o de 1846. 

Para. s.~gtu:tu' este. nova e infeliz situação po
litic,a celebrai:am-se convenções entre Of! minis
tl'os de S~.M .. F. e a nà~o. reprêà'entada .pelas 
j.1.111ta~ govertJa~itas, qu~ dirig;ivm a resistencia. 
e• }'>c<>.!.l~Jriame,nto nao.ional de. maio • 

.Els/1%8 cO!l'1e.nça.es foram fiel e religiosamente 
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cmnprida!l p.ela. .Da~ã-0, ma:)l Jl~ÇI a.s~Jw p!!lo go_- um~ s.eggncJa e at-roia:Cla expeói~o -11'\àl'itim·a se. 
v·eN10.4e .$. li'L F., iQsta:lado depóie .d\J attet:tta- ex;e(lutava, !l- ·qu(l'J p~n·ia. breye e ilífa-Jliv:eJ'tett
.do d~ 6 d'ouiübr.ó de 18'46,, O qttal ~ufa obrigar_ WO a . esta 'gU6l'ra aesa,.sti~osa1, e g_ue 0,S _gov.et.D08 
a rainb!L l/o, là..l~r á sua real pal!fvr:a, ~: á'.s ãu- da;s duas na.'ÇÕés alliadas j .ulga1'am oppl>rttino 
-gu~ta,s e ~:ôlçnm® P!'Ollj~fàas,, q,u~ 'fize.r;-á a'O offerece11 uma i'ilediaçã:o, _q:µe iw ·.dizia aniiga:v.-el, 
seu póvo, ni\o <SÓ T~V·Qgando O!! CÍ•tJdOS· aecpe· ~a~ q_~e pelp ''tn~_Il\)S "nàO fói ~iá~id.a n'es'se es.-
tO.S de 10 .de feve11efro de 1:84?· e. 27 c;i~ maio p1r1to. • 
4o J:846, •6 Í.ql"Peéli:hdõ.. à lívr.e 'elei~ít'll aos .de .Essa lbédi:;l~o aiil'ebl'i'tavá. .êlas· níãós da junta 
puf11~0_1v da .nação, .. mas tamb:em pe.c~eg,uindo te· uma iiiêMtia .ínfalliv-éli ·que .. pO.ii'.8:0 terino. á gµei'ra 
nazq:rente os n:íembrQ~ d1111j111Jf!l-9 e cs).lé(es .~qp.u- çivi\ pe1J> co_mplet9 td:Unfo c}p.. ·cami~ JJ.:a;~io,nrrl , 
laresi .que$. M.. po11 d<lcreto de õ' -de.j~nho de deviia,<JJ.e_1.1Qrtefliar 9, tbrpno com .ª l!b~r.dad,ti., e 
1:84,6 ~inlfa de:clarado .JfoneJileFitos da páitria ~ .asseg,urar ·-a todos os· port·uguezes o gozo das,.ga. 
'do thro!io. K nã'o só obr[goa $, M. ~ fal~ar, a 1::tn:ti'l!s c:oii~tit'úti.ÍóMcs s..~1n _·d:ls~inc:9ilo dil p.ii;rti
es~as_p.roIJJesHU1;~agradr.s,- m!l11 eheg!Ju ao,:e;cces~o dos: ·a i1t!Íta itts·eja11,d-0 ali:ançar c.1;tés b,e~.fiei'l}s 
de suilj)eo~er a prtlfl!Í'á. e~rta cons~it1;!'CÍOl,la~, ~es: pa'ra a n11<çl1,01 ·qtrereptesenta1 accçitçJu a media
trnir :l/.,Jib'e.cdade d'.eünprensa e as garanfias·in- çãô, qúe nl'fo pedira, que-Jlie Ii·iio ·era necessa
~iy,jd,\1~l>.~1 deda,1·aP a rai'ii'ba ã~s()luta, e a êx.er- ria e. que ce<m guantô ófficio·sa. !Y fiJrent!'.oJ?ÍCa nllo 
ce1· çont1,a q, nrrcãQ -a majs feroz· e sanguinolent;\ c:ifféndia j), p,'ondunox na,c_io:nal. Ma~ ác!iei~ndo 
tyrannia. · ~q.uell~ me.diaç_~9 n'~ci eriten~eu a junta. ~n'.tre-

Foi principalmente por es'tes l}ggravos, que gar a sorte da liberdade. •po11~ug,ueza. ·e dã--nobre 
a n~wJ:\1f .é1.o) 'reu· em fle-Z:o'ãiuir-·mas em dêfez111 dáS ' .causá, que: defénâe, ao juizó e·sente.il.Ç'a ifas· põ
sµ'as leis, :da s:ua JluprclAde, e ~êm .qu'o ni;!ih111J"s ~eoeias nieâia'~era:s, qu~ a mesmajunJá nuu_ea 
inf~ .. dunios ,9ii rev~es, nem as·,pro.acri}lÇQ~s· e as- recgnli.eceu cl)m jtJi'~.es· e areit.rp~ n'esta.co.ri~<m
saseiliatos podes!;'ém nunqa ·abater a 'ª~~ - cora- da, por~u~ .. a 1JaÇão. go.ttugu.eza tçm pastant~ 
ge·m, .oú e.11'f<'a_quêê:e1' o' seu· p'àtriotism"ó. eà.pa'.eid.átlé· e inMfügenc'i a. pa:r-a íte per· ài ·Se re
- Pareci~ que uma ·reil~sterri:Ja tão justa, t-ão no· :g«~t ~ góv.ei:DaF sam care~.et da tuteUa dos go-
bre e j.l,lstilic!fd.a, e, na _qua"I a nnçl\ó· t~o ale~vo- f;çr.noa:· l!strangeiros, a qual a jun~ nunc.a 'en
saín-ente· iltggredida. vfo o e:&ilio .. ~lei;,eu.~ generae_s, trcgar.ia os ·destinos .,._do seu pliiz. 
os •assassinatos e foz.ifamentoa de seus filhos A junta accresce9totl. -ás propostas, que lhe 
pl'isi,oIJeii·os>de gue.cr~r, e o in.ceil(lia'lll<lifto de s-i:ras foram dfoigidl!s,. as substitu.i~êtes, e art~os ad 
éasas., s.em Jáni~j-~ s~'.l!:ep~rar da sen.da ôa liü- cli<?iOJl~es, ·que·:IJ;ie pareee)la.m i•asoa:v:eis e,tão·dc· 
m<inida_íle ·e l~11l4-arle, que t.irilia -tr~agp, devia .eonisac~. ,Riu·ac a ço1·ôa. qomo n·e~sàrrf1;s' para<>se
ctrcontfa1' ánt'~ as-, sY,ropat·llias; (lo ~e-~a -a ver· _.guriw <-a libérâ.a.de ªº povo por.6.uguez1 e [!E>l'a 
al'ip do.li gov!lril'il) ~onS'tituci'O.uaes cl'a Em'<)p'il.. Cléfêxi).iel-ào eof:Jfr:& tentat,va:sr similbantés ás ife 

Er;n-q.uanto a ·s.OJ'te, uo começo da ~mpa.qha, .6 d'01~tµllro .. 'â Junta, uesejá-ta uma p,az hon
foi. di:-y;ersa á~ ·armas pa- D!l9ilo - em quanto o "tosa para todo~,,a i·ee:oneiliaçã.o· ~incera dos par: 
oúro· '>coí·roropfa... alg.üps 1·egi'm~n!os :traido11es, ~ , ti doa, debaixo do regímen ·const'itucionAI, sem 
a Pi;ov:itlerieía pr-0·va.ta pela.-ad,v-ersidncje a. ~óssa p1:ej,uiio. cfo:; 'legitlmi<,s conq;uistits da ct\iilisa.~1to, 
~ot>!ltancia 'ºª sanguià:ólenU!, bat11-llla de 'l'Qtres nem qb decQr.o d!!- e-oi:ôa. · 
Vedr:~ª -e!ll .qua1~to d,e'poi<1 d 'µ1n g1:and·e revez Em da~a; d:e. 20· de maiD pw,p.oz•~.e rU!l,l .am,nis
o elêen!)Ho naeioti;al s_e (lcbav.a Úo Port91 ame.a- ttcro pelos mini~t~os de- S. ·M,. britaunfoit', e ca
çad,o p.ejas, ·for;ças (te -s. M. a. rainha: e pelii:s·for· 'thcilica., e de S·. Mt .o r.ei, -.d'Os francezes. A jun
ças <le )): Migµel, .defündendo.se~com h·erbiea fo. ta .C'onsideróu que d.evja. dar. um pasa·o qlie-, tca
t1•~pi'Çlez çont,ra esfé~ dois inlmigo.~,,,Jiinguem jie timunhassc ·~ seu ei'ncçro des~jo ~e. p_M e; sua 
lcm broti, de que o sa~ue eru For.tt1gal corri.a deferenéia pl)l'o • .decoro da corô,a e dig~id'ade 
·ern terr'6nte:~ ,,· e o govetno de f.,isboa reapçincl.ia nacional, _peftin(fo IJ01º intevmed\o dos m'inistvo-s 
com des(l~m ãs •benévola& solli:citações· tte go· alli'ados a petmis'são de·en-yiar 4 pr,es:ença 'de s. 
vm·n.6 füi ,'S. M. :bcit.ai:iniea ~ fl!iV01' dQs ifü.Jstres M. ·c·omríiissarios porta'llor.es dfo.uia ·re1n1êito_sa
Rri~ioneiros de â'ornes Ve.drii:s, por g~em o fe- ~n·sagem da jm)t!l-, rilç só pa;ra t,raetar'·d.o.~·l"" 
roz ,g9v:e1mo de Li~boa_ l)~P mostr.ou _n'em gené- mistioio .propdsto, m-as igua)m·ente das pro'li
rcislcfacle7 nem eom,paixãb: Mas quantlo 4 forç,a dllil"cias u-J.teriores· indisP'en.saveis pal'a i·es't'it1iir 
d:e ei:lns.tnncia e Ã- custa do:s màis a:c:erbos sa·cvi- ao p~fa à pá~, a órd.éín l'egal ê a lil;>er,dade 
Aclos, e .dos leitos da IDl}lS aecfr4ida, energia. e COI~B~itueional ; , &em qu,ehra do de.coró do thr.o· 
Bairi.otismo., a juuta- p.ô:de· com9 p_o1: E}nCl\nto, no e <la ind'ependeneia J11BCÍÇ1pal, G ~p,enaJ!? obte
fá.z-er recoriliecer a sua auetoridade ero. toda.s v.e u-ma resposta neg~tiy.a,, ('Documeõto lJ, 0 ,lf.} 
l\S pr.ovínci·as, ao nn;rte do Dour"ó e ao sul. do Te- MaS' a:incla que o armistiéfo :fosse recusado~ 
jo;, e .g~'\\ei'DaY.a. em a:lllbª!> as Beil'_~s·,e.·pa;rte .da nunca ser.ia isso motivo Justi-fread-o; ae ·gu:err~, . 
E:xJ.r~madurai -apes;i.r dl!._ oc,eup11Ç"ão d''uma poc- e -muito 111enos. quan,d'o a ques~Q, que··ee' (\iscµ
çltó d' estas ' pr9vínci1\s· por. todas-.as forças de> lia e1;_a. d~· politicl!. d!lm~11tica e interna d't!!llª 
;gõ:V.ernõ de Lfaboa, ºe 11uaud-O todo õ a11c~peJa, intção 1i'Ídepenaente, c1ue por nerdmm pl'iric'i
go dos Aç.01·es e a ilha d~ .l\fadeirà espontanea- pio devia obedie)leia: ·e ilugeição:·a Qutrás ria· 
mente se. pron~ncia'\"am p~la junt;a, g:.ua'lldo ç:ões·. 
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Em· consequ~nêia a }unta :protesta da m'lméi
ra mais (61:nr~l, pul>!foa 'é . s,ol~mne, op~Çra. a 
.lptJ!r.vexrç~ avmad.~ dirs '1.la;~f;e~ e§°t't;!l>l)geifas n9s 
.negocios de. Fortu~l i i:ntérrençgô que a j.uh"t!!
consjder.a colho 111n cfesar par.a a. cpr,ôa d·1tc.Por• 
thg)ll· ê um ··!)l·tlmt~do e,9óµ>a: a.. konrlJ<, lib~i:.da
de" e ind1,3penilen:çia da. 11oci~o. E . leva-çá. este 
prote11to !lÕ oo,nh:ecim,ento d;as· nações ciyili:sa
:da ~ pár'a que o mundo saroa, quâl tem sido o 
,m>:lD.p·ovta:mento. 'aos :g'b:ve1.:.nos int'.erventores ]!a
ra ,eO.Jll ~ l:!l\Ç~Q portq'gue;;a, ~ ·c.oino esta mes
.ma ~~ 9 f~ra forÇ!l4a a;. sugeit111'·s.e n. um a.r
mi~Fêio dess<antaj?ªº fmgosto _pela fo1·~; : pa
rá que ~uaesquer desg1·a~as, que no fo~uro a.c
c~eSÇ<l.lll 'a este povo tã.o :no:b.1;.e,: e tão· ~p.primidq~,. 

.Ih~ n~9 poªsari1 · sor impu.ta9l\a, nem á J unta· !l.ue 

.o representa, mas SÓU!eute a ,quem ·contl.!à· elle 
empr.ega a for.ça, e a violeo.cia diurna máneira 
que- (j diteito _qa.,a g.etlPe.s xr~g iauctorilra, e qtje 
as sole,mne:s fui~lirr.1i:~j'jes dos mi1listroJ1 .d~ S'. M. 
britanorca· .l).'lí.o ~avam 19g!lr a esperar. 

'Esta iiitimáção por carfos datà~das de 20 de
Maio só fai · feita, ao :V;iee;-president~ da j.'unta 
em. 31. ªº' mesmo mez pela uma hona da tatde 
e ante.s <f'ella fei~a, e antes que<Se co+1cedess.e, ·á 
Junta espaço 1'-a;s2avêl para tlélib~rar- coino um 
corpo, coUec~iovo·, e pa1;à ei.p.eqfo as .o.rdéns ás 
'sualí fotç:W<l:e te1;ra e 'm.ar~ ,,nâío ·podi1!-· nem· dê
v,ia \lo me.sma junta ~&,p.er-ar q.ue; ~·qnf(rar:· aS' ,s.uas, 
to119as romp.essem a;j)r.utardamente as -hos'tj[fd~
(les . . & 0 junta n1lo~ po'dh\ .sugp_o"r q_µe õs";ageófé'S: 
de S . 1\L bi·itannlea e de S. M. · ca.tboliç:a con
servassem. p.or tailto teinpo occiµt~ .ll sem aa~, 
della;s conhecimentc) á; junta, aq,uellas duas car
tas• d~ intimação .d'uma data i1to_ anteni0r~ 

:aa inde~11déric~q. mfcio.nal, o i;robre ;ma•'eêbâl 
,do e,x~r#JQ ç'Op_ae .J aá A;~~~ nl/,o teni;lo força-s 
:h.a~tant;es paraYep,ellir a aggr~s~, se e~tregou 
e ,füj. reeebido, coill{) prisicrneiro de guet,ra. ·das 
:for,9'àa .nav ae·s d·e s:uà ma~estàde, b.l'itãnoica., pro
téªtl1,n~o alt(Jmen.te ,contra v.ma t~o ine'l!P,~r.8.Gla 
yiolação do d,ir.e,ito dl).s, gente~, que a; pr-0pri.a: 
Iofolatefra n~· pode dei~ar de condemnar1 ·e 
·que \nerec·erã por c·erto .a ' réprovaÇ'.ào dó inunclo 
e· â;a pos.t:eridaâ_e. · 
. A junta. ceoaíder..a . :q·1,1e uqi similqante a.ttel!
tado1 c,!_>mmettido em de.speitg .fia .Qoa: ~~,.e le11l
dii.él:e1. que se· dev.ia espe1'll.I' d'aquell111s g1,andes 
naçõ.es·, e o mafo1· qu:b um go.+erno ci;\i;i 1 lsa<lo· 
podêi~ commet_tcr n;lo ll'~ eonfra, Boitugal, mns 
c.011tra a in:tlep.endenc[a d.e ,t:Gd!);s ~s n~ções ~x
pos~as no fu:tu.ro a.· !lir.nilhante"e ins.ollto> próce
âimento. 
P.~1; i~so :IV. j ll'Ilta em rromé d!Ji µaç-~o protesta 

ene~gicament:e con~~a a ini'qua.. dete119'1\:~ d:ti sua 
esqnaâra, e m11is i:niquo a.pri·sfon.~mento ·e des. 
á'l'PlªlXien'to cj,f.I sua J:;r.illif.lnte :atvi;,ã'o,. n~o só 
pelo ~\traj:!l feito uo pçivo ·p,ortüg.uez, inas t!l'.!n
b_em pelo p,re-j uizo i1~!l!J,[cul~v_cl, que esse ·n:pri
s1onamento cii.usou á Junta hQ.erdade-!lo l)lesmo 
pov-0 .. 

_E para cõn~111:r mah<l.ó1,l" a junta li;iwar e p.u
blic~: .este pr..ot'esto qµe, ella con'fra aojuvz-o im
p~r~j~t 41!~ pr~~e~t.ea, El: f~fm;~s ger~~~6~. 

·J"ol'to e pala.cio «111 J1mta, prOV!So1•1ro (lo:go
ve_r.n.O ilJJfl'~i'D,o:do. r.eino,,-3' de J u)iho ·de I 84-1'. 
-;'lasé .da 'Sí/;,va,Passps;, vJc:e.:pres-:4eote.--Fi'an
cisco .iJe Paula 'Lobo d':Avi'la.-J-11.stino P.e·i·1·e,i-
1·~ Pinto Br.isto·.-· Antonio 'f.;1Úz âe Sed.bra: -· 
·Sebastião' â!"4..l1iit:i:âa. e B1:.itõ. · ., 

(pu bhcar:.ise~lt~o oS' ·d<Ycfüllentos.,) 

' tisbo·a, !7 de ,Junho 

E tênffo Clll>; con11êij ue,ncia da sua •boa fj3 ·w 
mesma. jJilntà feita c'Onsidera,veis cl,e.sp,e~àB Pll-!':11 .. 
RÔr, em · caDJ,f!© e e!llb!l'rca.r ti.ma• foitf,l divisão 
e~p~?ic~o~avia:, . c~~osta d~s trorgos _mafs ·bri
lhp.nte do !seu e~ercito, CUJO .cotllfilatt,do ·co.n
fiãr~. ao pr.op.cio .general em ·cheliQ,. nãO: d,e:v.ía _No d'i:i. fb do cor.rent,e p.ub.hoo.u o· 1ninh1terio 
espera1• ,a.jµnta:, que, .HmU,andp·"se at4 eJttt1& Q.lt· um decrel·O de amnistia, .pelo qual se rn:aoda-
0ffici.aes de·marioh,a. prit:inni!la. unica.m·ente a v.ain solfa1'· immediatafflm.1~· toifo~, os pi-~s.os, 
pêdíi· e.füzer <sollicit:açéles. ióàtnntes imá'ginav;~rs, (<ha;m·;i.r o's exp,a·tria.tlos, e ~·~stituir o:S' títulim. &· 
pitra. que o.s vaso$ dt! ,,g.uen'll <fa. junta. tic~s.s,eM empi:.egps, aos que tinha.in' .sido illlli,taltilente,des
·ina:éti:v:ps a~ei:it1'.9 do D p,tt(Q, nã.o t.ivessem os. pqj'aÇlq~ cl'.~u~s . Vi?!P CS§Çl dçcre.tir public.o_u se. 
agent,iis ~o ~ov.~erno, ~f,l sua_mag~staP:e. ~ri:ta11.11i- uma ~re·cla.~aiã</! i;ã _q'll11 ~lard.~an~? se_ t~d~s 
ca por :uma ~ntima~ a. to;npo, . oxphc1ta1 .for e!tes lJ·e.neficws, se.diz q~e. :~ pro~edema.· ás ele1-
ma.l, é."on:v.en(entem:~nte pre,venfdo .e doloroso · ç.oes, log-o, qu.e a. submtssao 'da Jubta ,d.o Portp 
ac~nt:ec,imento 'ue fe~e, IQ.g.ar pel.:48 s-éis borás ;se elf~ct~~ss.e:, e s.~ e.~t~oeJ~~xiss.e (:) scrçe~o· p,u~Ji; 
d:i. m1n111:~ d.o dia 131 d~ ro;uQ em fren~~ da. bar- co em todas as 'te1·rn~ !lo r-erno. 
rlJ, ao 'Pot'to. A:1li ·s~m pre:via deciara.ç.,i"to de. ~a'êr- 0 'Efpectro deel~1·pu logo \lne. tudo ·ag'uíl~o era 
ra, 0.S• \Ta;$'QS ·d.a filál'Í'1 b~ bl)ifanlit.ca,.e.hé3piÚj.hô- lt\tJa,. traiÇâO, e 0~ faótOS C'Ônfü:mi.\.ram a· D0SSl1 
Ia üe1·canélo i11opluada;m'enfe c.óm. f9i:ças· n:í.u.iJo it.ss:ei:çl\o ri<>, !DeSJ:110 1 dJl!.. 
in,!p.eriorêsíã'.J1 nQSS!l.S' foi:.~,as na~aet!. !l<S inthpar.~m Q -c)..eereto ti11ha ;i da.til. d:e ;f8 ·de,~bril! Era 
VªW" 'd:,e.sob~dti:c1çççm ~á jll.~ta, ,P~iovi~oi:i!\ d9 go.· unia .burla a~ ~õ'x-:er.no.., nma_ indece11c'i@ com 
verno supremo .do 11e1no,. e s;i collobarem Ue- qu,1~ elle, querra- ma:searar a V.l!rgonba a-o p~ot-0-
bai'xo 'ci'·ar't;illleri'a .. da:S êiqua<l~a11, que eU.as ,n\lo e·oJ.lo. 'Se e,$s.e acto era .b)weliil:o pa,rã que, nos 
sal>i;am ácinêla $~ré.UI inim~g11s- :li: C.O!fl,o J,\ID g~- p1:ivl!,ram 4'eUe mais Q.~· 40 dias.! l?ers n:ito ~~" 
ner.al .~011t\tg~ez seiµ ·falta'!' aq que de.V.i~ á sua !llºr!lram u1u instaQtl! a.s or<lens d9s ·"f~z.iJamen
honfa e :li; sua. patri~,. ·nito podiã. r,eéel1er eimi~ tôs, u.s piú;íicipações dó~ 'g~anàe's déímstrf,)s, e 
lhanteacordens, q:ue erãin altaiilent:e offensivas .el!c~ndrim' as g1·aças d11 eor.ôa? T&ó la.mpei,ros-
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em cumprir as sehlênças de morte são ao va- cliamaaos, tuBo isto irmnedi<ttanrente e dahi a 
garoaos em annll'nciar a noticin do pifrdllo? Só alg:umàs horas apparece uma intérpr~çjfo és
isto deshonraria 1J1D ministerio qoe puclesse ser tJJ:lta., uma glosa saoguioaria, qtie pÕé n'a pro
deshonrado. cla.ma~o palavras que lá não existem, -e que 

O decréto est'avà mal concebido, e a procla dá. á lei um sentido que ella não ~m? Se ll!ise 
m:ição Jirà. injuriosa e i .nsu~tante. A corôa que. q®rhlo1 pífio uomo é, n!lo val, pârá que o pll· 
se tinha humilhado q ~1iz 6o·gír-se arrogante, a bliêara.rn.? Assim como o ti\'eram escobâid'o 40 
sm:erana sahiu. do baJtidor ra repre11eu~a1· o pa- dias porque l)il'.O o deixlu-am .e·n.t~rra-db ate o' 
pel de eàberana. Eín logji'l' de tomar iim tó'ln 'coo·sumfüáção •doe aeci;iloe? Em que 'Raiz d(! 
conciliador to·mou um ar de importnn:tlia ·que lli1.Uld'ó.se fâztim leis colll an!tecipàÇíli> 'de úh'I! 
a tornou ridionla. A p1·ocll\mação dev)a ser <li- JiOúcos de mezes para téi'-Oin e~eeuÇiló, quandb 
goa1 e foi caricata . .E' que n. côr'te, e que os approuver á von'tadb ministerial e i'eàl? 
ministros sóménte sa-bel:u ou· ser despotas ou sér ~naa não se viu gente 'minis'teTial como esta. 
escravos. Nos sAbiamos que -o sr. Manuel '.Duarte Leitão 

Houve quem pensasse que taes actos eram tin.lút. funa jurisprudencin. de tarractiã, que àpllr· 
uma graça, "e alegr<>n-se. Houve quem pensas- tava. ou alargava. á sua. vontàde; ma:s nlio egpe-
11e que o caso era serio, e julgou-se livre. Gen- ravamos vêr ncLo de tanta inepei:a. ~em anti
ta credula que .não sabe que todas as ptomell- data um tiecreto póde tintidatar unl11- S'enten~, 
s11s da côrte são fe.1P11ntida.s 1 falsificar uns autôe, e recubar a8 ~al'~s. Tudo 

« _ •• , •• Timeo J)çinao.j et dona ferentes.» é tralicancia. Soltar presos de. manhâ'. 'p'at'a <>s 
Querem saber o que aconteceu? Os '<JUe le- assassin!l-r 'na-rua., ou para os p.rende~ ile tarde 

ram o FJiario puOlicàmeilté.:foraoi éa'cetll'd1is e 1! tiril caso novo ni1 nossa hiatbrfa., qu.e J:!Ãú o 
ap1mhaladod, N'ésse dia o )j)speclil'o co1·reu livre. .!}rêra.'m'.011 s'e o n·íto vi'esemcts. 
Lor a. prcclamaçíl:o ·e o Díario é q11e foi 'um Allegam depois qu'e roeram a-palavra, po"rq'úe 
crime. o R_ovo mostrára. l'egoeijo, e julgárl!- h:i_ver triun-

Mortas algumas pessoas, presas oull'aS qu-e fado! Isto é o que o sr. Duarte Leitlto escreve 
dt:ixaram de 11e acautelar, o mioiste1·io tinha no· seu Diario? 
pre~nchido o seu um. Pois s_erá um crime alegrar-se o povo ? E 

A noutc nonuncioa-se- supplemento. Quereis qu:l!-nao s_e alegre de\•e estender-se sobre elle a 
sabei- o que é ? Era um decreto que dava o vara do_ de&potismo? . 
dito po1· não dito! Era um decreto em que se Ouvimos di>zer que os cabras ficaram-furiosos 
dizia que a. pr-0clam~ e a amnistia eram uma com eaaa a.mniatia, que 1iingqem acceita, e que 
força l Era U1D deéreto em que se proclamava; fora,!IJ a.o paço queixar-se as.severando que o so
da oovo o despotismo que estivera para se de~- cego da ciqade corria risco apenas app _ _al'ecessefu 
pedir poucas horas· antes 1 Era uru decréto em os coi:lsti'tucionaes. Este acto de cõbar6ia., que 
1u.e ~e dizia que a. ~aioha não. estava. re~olvida mostra a in11i·gni.ticancfü da facçltb, p-ezou no' 
a aei· jámaia-cons~ituciona.l l anipio dll. auzel'1ma, e po~· ,isso ordeJlo.11-se que 

li; tudo isto ,tinha, a aasignatura. de - rainha 1 fossem · proscriplos os liberaea para viverem em 
.•. 'Palavra & 'f'ei tião torná <zt1·az. • E'sta. paz os éaceteiros. 'Que to'roa é e!lsa que fendo 

uentençado.s nossos mnforee, que resumia a mo- as armas oh.mão teme a gente desarmida e pa-
1•alidade d'aquelles antigos tempos, o caracter, ciíica? Por essa rasão nunca haverá amnistia 
virtudo e fu:mez.a dos nossos reis, mostra que para :não desgostar os traficantes. 
quem assignou aqnelles aetos não é, nifo póde O éerto é que o povo foi assassinado, e que 
~er roi.- Ser perjlfta, faltar á fé no mesmo dia1 os assas:lri:oos saíram armados das secretarfas. O 
oh! é rnuíto. certo é que depois d'isso os cabraà' estão sem-

Quom se ha de fiar em tal rei, em túes mi- pre armados e vão espetando que111 pàà~ pelas 
nistros? mas. 

Alliados, não appellâ.wos para vós mas di- O certo ó que a a.moiatia serviu para prend'er' 
z11l·nos o conceito q,ue fazeis depois disto dói! mà1à ·gente. <J certo é qu'e esse51fraccss e-cobar
voe,so$ protegidos. ~ na,çõea da Europa e do des· que se deram por doent(ls no mbm'ento do 
11m11ilo dirlto iigora que a junta <lo Por,lb ainda perigo apparecem e arrotam depois <fUe os a.l· 
pedi11 11ouoaa gru:antiaa. liado.s 'nos to.0:1aram traiçoeiramente ·a nossh ea-

.l:i'tlo notaTemos os erros de ju1·ispr1.tsdenci'a quaara, e api'isiunaram as nossa.a ·tro.pas. A cO· 
queremos aó fazer sobresahir a quebrada leal- bardfa converteu-se em arroga11cia. 
dade. Alg.nns dos miniatros eatrn.ngeiros já vão co-

Que significa uma. amnistia quando poucas nbéeendo a má fé da côrte, e mal sapem como 
horas depois de publicada se diz qae ella de hlfo ae remediar o passo errado g_ne deram. 
nada vai? Para o partido popn lar é tudo o mesmo : lá ae· 

Que força de Jei é essa. que se suspende por avenham, que não valem mais una ·do que os 
uma proclamação? Pois diz~e no 'decreto que outros. 
os crimes ncam esqueciaos, ·que os presos serão O nosel> fim está conseguido .. Mostr.amoa que 
immediatamente soltos; que 08 l>anidos serão . a rainlla ~ão tem p'alatra j perdôa pa,r_a illudir • 
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(54mu-r-aàos<colrl'liluris~sessão em 31"1~ '1naio· 

Afr. !!'sbor.ne p~t~\lllta1 ~e ê,aútl:ieli~têc:> ó. _pro590ol
Jo. Rt1,bhop.do D.O)., J<!rUa!lJ 4re.enc'1 .dtLJJ),tenv.cn9·aQ (U1-

11]31lii• de Eran.~a, Jfospanba e Ingllitena · rro:s nego-
ciQs,_de Jlor~u.gal'. . . . " . . .. . 

liór~ .Ralme~ton responCl.e álfilnrat}:V.!J.Jll.0!Jteif , 
Lord~- '!lenljnck;perguµta,, -se•(l".n:tm1steNO p.o~eta 

dãi uma ·hislõriâ. dos evetil'.ó%, ttahsacç.õe~·e ~ll'9.11Dl· 
as 

l fr,, Rum.e pergunta se· .oS':Jlapeis pró11i.etWlos· es
tarão $ó')>fe a l:)1esa a,.~Í:nI)'o siJflié\,!}1,l~C P,â:ra $,Ç~!\!:1 · 
da Jeita ·ª~!esentm: uma moé_ão .sohré ·a mterV:én~;ro 
ar.Jnad;i rfe Portygal. . . 

_l,o_t;,d :!,. 'Ru~s~ll t'esjl,oud~u que sim. 
·Sir·D.. -~· ,~~m,dis~e qµe .esper(l.-v~· mi~ o h~D,J-'P;

do n.iem'ljro de!~sse. ·~ sua m?ç.:~~ para sex.ta Je1ra, 
pôrgd'e µm :f:!liJe'c\to de t:am~\ilta ;µnl!o.'l·tmi;eia Jll!ó pt; 
pofütr ifi.scütll' sem os mais l!Ienos éS'clarecuúcn-
t-0s. 
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Mr. B. Osborne disser <j!!e se devia procederá dis- ent~e a rainha da Grã-Bretanl1a, representante .da 
cussiio immediatamente. Qtte tinha havido uma col- liberdade europêa, e a rainha de .Portugal, repre
Usão entre as f~rças nà.~es ini;lezas e . as da junta. do centance do despotismo europeu. Qqe :quando 10<,10 o 
Porto, e que nao se dllm decrar a vida em pen~o povo de Porl"!Jgal, sem e:ccepção, se qu,eixava das 
por causa d'wna -:nova formalidade. Que te havia aggr~~ões fe1lílS pela cor6a sobre a sua Jib.erdad~, 
vantagem em ter- cpnlieoimento dos papeis, essa van- e q'uààclo a cor~a pcrcmptoriamcnte recusou, _ex_cept~ 
tagem tem-n'a o gõv.erno, e a op_posiç;1o está prom- s,endo_ co;npelllda, a ã;ttend~r <ros se,cis d~eJ?Sí.e 
ptá a prescinô.ír d'~leJ! plll'a entrar já no assum• IDJ,estaii para o goYetJlO da Gr~Brétanha s.e es~_pa1z 
pto. 11 d~:ve i~te~fel;ii'I 

Mr: Borthwick•diss.e'. qµe a crunara se devia. le~u~ Lord Pàlmerston disse que a· camara devia; ser 
brar· de qllaes,eram .o·s, ~recedenl.efl. sobre. C)ste obje• bem ;informada dO's funi:laméntos ~ni 'V.irli.Ud.c dos 
cto. Quando tem .h_avido interferencia nos nêi;oc1os qlíaes,o goyerno tinha oqrado. Que fa1;fa Jpd9s os 
d'algum paiz estrangei'ro era éostume. vir o.romistro esfor~os~a que os papeis chegassem~egu.nda Iei
á cámara e obter _o assentimen\,O do parlnmeoto an- Til deo1!1anhõ., ou· pelo menos qe tar~e. 'Q!w '·::i. cama; 
tes de tomar algo.mas lnedidas activas como a~ora ra verd qtilllldo esses papeis v'ier!illl gue: ;t Grã7Bre
se 10marnm no Teja. Em t8i6 n1r. camiing veio á tanba não fora es1'1hef'ecer o despotismo· esn Portu
camnra em 11 de dezembro d'aqueJJe anno1-e leu gal, mas que o efféito e consequeneia da int.erven
um;i. mensagem <!a co!ôa.dizei:ido que tinha recebido ção será assegurar ao pO\'o portuguez.o pleno 80So 
representaçõés d3. "Prmceza regente de Portugal, e dílsJlher-0.ades;qne 11\e foram garantidas pela carta 
<1ue estava a ponto de t~r Jogar, ou Já o linha tido, de D. Pedt:o, e }leia constituição pbrt.uk!leza. 
uma interferenoia da11arte de Déspnnha, e mr. Can- Lord l\fannera disse que o honiJdó"meili.bro (mr. 
niug Ileu uma satisfacão ao parlamento por n.ã:o ter Os'borne} >se ti'nha referido a rumores de uma i!blli
vindi)· mai~ cedo aqneilarepresenta~,.'io, pois sQ a ha- s~Q. en~re as /orças .~e S. ~'. ~a-~ ?a jttlita d( Eorto. 
via recebido se:xia ~i1m, sendo na ,segunda feiras~ Nã'<l''.h.~ d~y1da, que .. se se e,xp~d1raih,1 qfde~s para 
gU)).Jte <l.úé·:j. ay,rl!s.elitllíra. ·A. pr.imei~O:· COus:~ qlle el~ ou:e~flt~C~ lfillliediatas,, quw ai; fürcas'' él~ Jn'i!til: d;e
fo· fez foi pedir o '3.S$e11timcnt0 ,do pa11lnmenro para vfáfil slleéulí1'9ir á\\fo~rls su.peri'ote~:<jli&~étiã.ri1 manl 
a interfereocia,prÔP.osfa pela eo'~ôa1 , e ~nt!Io cp~ o dli9!J.S' !l!lIÍt~a ellas, (ouÇash, bi'.\°~ain} ~ qJ.(e' aqfleJfüs 
pes~ cl.1e~te a.sse!)U}ílen_t<_> coilst1tuc1ouàl mtederi~, que':'flli.sejavãm a dlscµssão e_roli1pC3.'1dé'~ejà:Vl!fu 'que 
e d es.~a 111terferenciafo1 a Europa tcst.emunhn, eTci. a ~usa do·povo portuguez nab foMe iinmê'füatanren-
cebeu os proveitos. Não ha agora razão para ·a de- te: pet1Uda. ' ' 
mora de mais d~am. dia~ estamos infelizmente mui Lord B. Vane disse que à.inda quandQ, a discussão 
bem informados.das circumstancias do caso. Que começ~sse immediatamente já não estária no poder 
eJfe (mr. Borth.wick) não desejava prejudicar a ques- da camara praveuir as medidas actiYas que se en
tão; mas que p nobre lord tinha iDformado a cama- tender deverem tomtir-se, e a.s quaes titfvet j~ te
ra de al$1Jffias abertll{~ das pote11cia1t estrangeiras. riam éom'eçido. Que lembrava ao honrado membro 
Se nlludia a aberturas de Hespanha, que l>em se sa- ·que .<!. iliscussão tivesse log'ar na quintà feira proxi
bia que eram aggre~õ.es. prop~ias .contra o povo de ma,(1 O). 
Port11gal, que tem direito de tíls~1rar na sua terrà Mt. }lume concordou é!n déixar t.1. st!a ·inlcr'pêlla
natal, e ter-opihiões suas proprias éontra um gove.r- Ção ·p,àra,quinla feirá, e fnzer Urilá rnoQão -espécia!, 
110 c:i.ue nã.o, só por.~a~t,os lÍlas tambem P.01' palavras se>'tsso lhe lbsSc \1ermi!Mdo. 
tem uwadldO•as suas llbet.t.latles (llé casi1gar com r:e- -~Qf~ J_. .R!\s~e. 1 ~on~otdou · el)l !ll!-é f!1ias.s.e ,){a~-a. 

DO. do íll01'l6' as opiniões poJitfoas diffei:entes,das d e!- qwnfa fe1ta.segmnte, \11Std <(llCr,er fazet·qnra nioçao 
!e. ;E' Lempo de sen.informa<to o J>arlarncnte britan- espe~íal, e Cf\IF.í se )lre(e1·iria qt1$1lquer ordcPl ao dia 
nico, se os naiVios de guerra <la Grã-Bretanha rom- par·a tr!fta:r d'està mdÇão. Qoe não sabia {ef, haVido 
peram fogo. con.lt"a os navios da junta no Tejo, e•se oollisã9 entre as forças inglczas e ~d! j~m,.-por
os subdil-Os .inglezcs residentes no, Porto estão em que esses rmnores de que fanavam os pap!í1s tíhllam 
imminente perig-0 qe Yian n'este momento. Que o referencia a um combate entre as forcas 1U1váes da 
minis!ro dos negocios eskangeiros podja informar a rainha de Port11gnl e ns da junta. ' 
camara de todos os factos externos, mas que mal se A!r' llnme concordou ein ficar a sua m.oçao para 
podia imaginar como elle explicaria a cooperação o füa 1 O. 
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